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Direito a faltar ao trabalho até 30 dias consecutivos, a seguir ao nascimento de neto/a que
consigo viva em comunhão de mesa e habitação e que seja filho/a de adolescente com idade
inferior a 16 anos. O montante diário dos subsídios é igual a 100 % da remuneração de
referência. Ver mais...
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http://www.cite.gov.pt/pt/acite/proteccao03.html

